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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

_________________________________________________________________________________________


REQUERIMENTO Nº 083/2025

Súmula: Programa Controle Saudável.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 


REQUER as seguintes informações relativas ao Programa Controle Saudável, considerando a Lei Estadual nº 22231/2024 e o requerimento nº 26/2024:
1. Informações atualizadas sobre o número de pacientes atualmente beneficiados pelo Programa Controle Saudável;
2. Análise da viabilidade de manutenção no Programa Controle Saudável dos beneficiários que, embora já integrados ao programa, atinjam a idade-limite atualmente estabelecida, considerando a continuidade do tratamento e a efetividade das ações de saúde pública.
3. A viabilidade da extensão do Programa, para pacientes diabéticos tipo II, que realizam hemodiálise, pacientes oncológicos e para gestantes (diabete gestacional);
JUSTIFICATIVA
O Programa Controle Saudável tem se mostrado eficaz no acompanhamento da saúde de pessoas com diabetes, oferecendo uma alternativa tecnológica, precisa e menos invasiva para o controle glicêmico. Atualmente voltado a uma faixa etária específica, o programa apresenta resultados positivos que justificam sua ampliação para atender pacientes de todas as idades, respeitando a individualidade e a continuidade do tratamento.

A proposta visa não apenas ampliar o acesso a novos beneficiários, mas também garantir a permanência daqueles que já integram o programa, mesmo após atingirem a idade-limite inicialmente prevista. Essa continuidade é essencial para manter os avanços obtidos na qualidade de vida e no monitoramento da condição de saúde dos pacientes.

Importante destacar que o programa está previsto tanto na Lei Orçamentária Anual quanto nas diretrizes do Plano de Governo, o que permite avaliar a viabilidade técnica e financeira da ampliação e manutenção do mesmo sem prejuízos à gestão orçamentária. Trata-se de uma medida coerente com a política de saúde preventiva e de promoção ao bem-estar dos munícipes.

Sala de sessões, em 30 de abril de 2025.

SIDINEI JOSÉ DE LIMA
Vereador
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